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MOÇÃO N.º 3 
 

Apoio ao acolhimento de refugiados 

 

Os conflitos armados que há vários anos têm vindo a assolar extensas áreas do Médio Oriente, em particular 

em torno do conflito civil na Síria e na área de ocupação do autodenominado Estado Islâmico do Iraque e 

do Levante, bem como a permanência de diversos conflitos em vários Estados da África Subsariana, têm 

determinado um aumento exponencial do número de pessoas que, procurando fugir à guerra e ao risco para 

as suas vidas e suas famílias, acorrem às fronteiras da União Europeia em busca de acolhimento. 

A União Europeia e os seus Estados-membros têm de estar à altura do desafio e fiéis aos seus princípios e 

aos valores de solidariedade sobre os quais assentam as nossas Democracias e sociedades, oferecendo 

respostas claras, que promovam o acolhimento e evitem as trágicas perdas de vida decorrentes das redes 

ilegais de exploração dos migrantes e refugiados em desespero para chegar a porto seguro. 

No plano nacional, importa, pois, apoiar as decisões que abrem as portas aos que procuram entre nós 

proteção para as suas vidas e a esperança numa existência com dignidade e, no plano local, à escala da nossa 

cidade e da nossa Freguesia, há que mobilizar também a nossa capacidade de resposta, coordenando os 

meios existentes no território e as redes de solidariedade em construção para o efeito.  

Assim, a Assembleia de Freguesia do Lumiar delibera:  

1) Recomendar à Junta de Freguesia do Lumiar a adesão à Plataforma de Apoio aos Refugiados, em 

vias de constituição com vista a agregar entidades públicas e privadas de todo o País;  

 

2) Recomendar à Junta de Freguesia do Lumiar a coordenação com as entidades públicas e privadas 

do território, nomeadamente com os estabelecimentos de ensino, instituições de solidariedade 

social, serviços de saúde e coletividades, o acolhimento de refugiados que venham a ser alojados no 

território do Lumiar e/ou Freguesias envolventes, nomeadamente no que respeita ao apoio ao 

acesso a bens de primeira necessidade, cuidados de saúde, ensino da língua portuguesa, integração 

escolar dos menores e outras formas de apoio à integração; 

 

 

3) Recomendar a Junta de Freguesia a colaboração na coordenação, no quadro da cidade de Lisboa, 

da mobilização de voluntários para as respostas referidas no ponto anterior. 

 

Lumiar, 16 de setembro de 2015 

 

Os membros da Assembleia de Freguesia eleitos pelo PS 

 

 


